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DECADÊNCIA - O prazo qüinqüenal para a restituição do tributo pago,
indevidamente, somente começa a fluir após a extinção do crédito
tributário ou, a partir do ato que concede ao contribuinte o efetivo direito de
pleitear a restituição.

IRPF - PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO - Os valores
pagos por pessoa jurídica a seus empregados a título de incentivo à
adesão a Programas de Desligamento Voluntário, não se sujeitam à
tributação do imposto de renda, por constituir-se rendimentos de natureza
indenizatória.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

MAURÍCIO FERNANDO FORTES.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Maria Beatriz

Andrade de Carvalho (Relatora) e Naury Fragoso Tanaka. Designado o Conselheiro Valmir

Sandri para redigir o voto vencedor.

ANTONIO I:EFREITAS DUTRA
PRES i  NTE 

e"	 	 )
n Á r	 1 ',RI

RELATOR DESIGNADO

FORMALIZADO EM: 1 5 A fJ O 2003

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros AMAURY MACIEL,

LEONARDO MUSSI DA SILVA, LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES e MARIA

GORETTI DE BULHÕES CARVALHO.
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RELATÓRIO

Maurício Fernando Fortes, CPF de n° 008.455.156-91, ingressou

com pedido de restituição em 28 de setembro de 1999, apresentando

concomitantemente retificadora da declaração de rendimentos correspondente ao

ano-calendário de 1993, para excluir da tributação os valores recebidos, da empresa

Centrais Elétricas do Sul do Brasil S. A - ELETROSUL, a título de incentivo ao

Programa de Demissão Voluntária — PDV.

A autoridade administrativa indeferiu seu pleito, fundado no disposto

nos arts. 165, inc. I, e 168, inc. I, da Lei n. 5.172/66 e Ato Declaratório n°. 96, de

26.11.1999.

Intimado da decisão administrativa, às fls. 30, tempestivamente, o

contribuinte apresentou reclamação.

À vista de sua reclamação, às fls. 32/34, a autoridade julgadora de

primeira instância indeferiu seu pleito. Eis a ementa da decisão:

"Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF

Ano-calendário: 1992

Ementa: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - RETIFICAÇÃO
- Extingue-se em cinco anos o direito do contribuinte pleitear a
retificação da Declaração de Rendimentos.

NORMAS GERAIS - DECADÊNCIA - O lançamento do imposto
de renda das pessoas físicas amolda-se à sistemática de
lançamento por declaração nos termos do artigo 173 do Código
Tributário Nacional — CTN.

Solicitação indeferida." (fls. 36).
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Inconformado, manifestou o presente recurso para este colegiado.

Aduz em suas razões, em síntese, se o reconhecimento da verba como indenização

só ocorreu em 1988, nada mais justo de que o prazo para a devolução do lRPF

cobrado indevidamente se estenda até dezembro de 2003.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheira MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO, Relatora

O recurso é tempestivo. A questão já foi amplamente examinada por

este colegiado. A matéria gira em torno do "dies a quo" para se pleitear a restituição

de imposto retido na fonte incidente sobre verba recebida a titulo de incentivo à

adesão a Programa de Desligamento Voluntário — PDV, bem como do prazo fixado

para retificar a Declaração de Ajuste Anual.

Para analisar o cerne da questão cumpre ressaltar que sobre os

rendimentos recebidos houve a retenção do imposto na fonte em observância aos

ditames legais, conforme Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho (fls. 8 e 12).

O recorrente por sua vez, fundado na legislação tributária vigente, incluiu a verba

recebida e o valor do imposto retido na fonte em sua declaração, após as deduções

cabíveis e os cálculos pertinentes apurou imposto de renda a pagar, o qual foi pago

em quotas (cópias dos DARF fls. 22/23).

Contudo, em 31 de dezembro de 1998 a Secretaria da Receita

Federal expediu a Instrução Normativa SRF de n° 165 dispondo sobre a dispensa

da constituição de créditos da Fazenda Nacional correspondente à incidência do

Imposto de Renda na Fonte sobre as verbas recebidas a título de incentivo à

adesão a Programa de Demissão Voluntária.

Posteriormente foram expedidos: Ato Declaratório SRF de n° 3, de

7.1.1999, Instrução Normativa de n° 4, de 13.1.99, disciplinando os pedidos de

restituição do imposto incidente sobre as referidas verbas pagas por ocasião da

adesão ao PDV.
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Ciente das disposições ali contidas o recorrente, aos 28 de

setembro de 1999, ingressou com o pedido de restituição acompanhado de

retificadora da declaração de ajuste anual correspondente ao exercício de 1993 (fls.

1 e 2). O pedido administrativamente foi indeferido (fls.25/27), inconformado

impugnou. A autoridade julgadora de primeira instância manteve o indeferimento

sob o fundamento de já estar extinto o direito de o contribuinte pleitear a retificação

da Declaração de Rendimentos.

Feitos esses esclarecimentos, a questão posta, apesar de já ter sido

objeto de exame, não é pacifica. Entendo que o prazo para o contribuinte ingressar

com o pedido de retificação de declaração de rendimentos é de 5 (cinco) anos

contados a partir da data fixada para a entrega da declaração. Este momento ou

marco é o mesmo outorgado para a administração tributária fiscalizar, apurar e

constituir o crédito tributário correspondente aos rendimentos recebidos, incluídos

ou não na declaração, correspondente àquele ano calendário, caso não o faça neste

interregno, não terá mais tempo hábil para faze-lo, decai o seu direito de exigir, o

lançamento tomar-se definitivo, imutável, cravada está a decadência. Assim, o

mesmo ocorre para o contribuinte, o prazo concedido para retificar a sua declaração

é fatal, inicia-se na data da entrega da declaração, ou no caso de omissão, na data

fixada para o término de sua entrega, e o termo se dará daí a cinco anos.

Logo, se o pedido de retificação foi efetuado tão só aos 28 de

setembro de 1999, concomitantemente ao pedido de restituição (fls. 1/2) e, sua

declaração de ajuste anual de 1993, correspondente ao ano calendário de 1992, foi

apresentada aos 21 de junho de 1993 (fls. 3), o termo fatal para a apresentação de

retificadora é 21 de junho de 1998, patente está que se a retificadora foi

apresentada aos 28 de setembro de 1999, independente da razão que a

determinou, de há muito o prazo se esgotou, não há mais direito a modificar, alterar

ou retificar o então declarado, pois o decurso do tempo transmudou aquela situação

mutável em imutável. Alerte-se que as alterações introduzidas e contidas, na IN
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165/98, irradiam a interpretação reiterada da jurisprudência e, só então, adotadas

administrativamente, de que a verba recebida, em decorrência de adesão ao PDV,

se caracteriza indenizatória, contudo não têm o condão de mudar o decurso do

prazo já consumado, coberto pelo manto da decadência.

Por fim, quanto ao pedido de que o termo inicial seja considerado,

no caso, a data da publicação da IN 165/98 e não a data da entrega da declaração,

não há como atende-lo, a uma porque a fixação do marco decorre da lei, a duas

porque ao interprete não cabe alterar os ditames da lei, mas interpretá-los, atento

aos princípios que norteiam a interpretação não só do direito tributário, mas de todo

o direito, conformando assim os fatos postos ao direito vigente.

Anote-se, que aqui, não cabe aplicar o entendimento firmado pela

doutrina e jurisprudência ao derredor do termo fixado para se pleitear a repetição de

indébito fundado em declaração de inconstitucionalidade, por não se tratar de

dispositivo legal declarado inconstitucional.

Como bem ressaltou a v. decisão, decidir de forma diversa, é

contrariar ao princípio da segurança jurídica, um dos fundamentos de todo o

arcabouço jurídico, do qual irradiam vários institutos, dentre eles, no caso, a

decadência e a prescrição, que não permitem, a cada momento, mudanças ora,

aparentemente, a favor do administrado, ora da administração, fundadas em

interpretações que irradiam seus efeitos a fatos pretéritos já não mais alcançados

pelo legislador tampouco pelo intérprete.

Acrescente-se, ainda, que a Lei 9.784/99, que disciplina o processo

administrativo, expressamente adotou o princípio da segurança jurídica como um

critério a ser observado pela administração.
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Diante do exposto, voto no sentido da NEGAR provimento ao

recurso.

É o voto.

Sala das Sessões - DF, em 19 de abril de 2001.

#	 V\kaÃ,
MARI à BEA IZ ANDRADE DE C À RVALHO
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VOTOVENCEDOR

Conselheiro VALMIR SANDRI, Relator Designado

Com a devida vênia ao brilhantismo do voto da eminente Relatora,

tenho para mim opinião divergente em relação à contagem do prazo decadencial,

para que o contribuinte exerça o seu direito de requerer a restituição de tributo pago

indevidamente ou a maior que o devido em face da legislação tributária aplicável.

De fato, o que se discute no presente processo é a extinção do

direito do contribuinte de requerer a restituição do indébito tributário, ou melhor, o

marco inicial para a contagem do prazo decadencial para que ele exerça esse

direito, uma vez que a exigência do tributo incidente sobre as verbas recebidas a

título de incentivo a Programas de Demissão Voluntária, ou ainda, a título de

incentivo a Programas de Aposentadoria Incentivada, já foi afastada pelo Poder

Judiciário, e posteriormente, pela própria Secretaria da Receita Federal, através da

INSRF n. 165, de 31.12.98, e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no

Pareceres ns. PGFN/CRJ n. 03, de 07.01.99 e 95, de 26.11.99.

Logo, a questão cinge-se tão somente na extinção do direito do

contribuinte de requerer a restituição do indébito tributário, ou seja, quando começa

a fluir o prazo decadencial de 5 anos, previsto no artigo 168 do Código Tributário

Nacional.

A essa indagação, me filio a corrente adotada por aqueles que

entendem que o prazo para que o contribuinte ingresse com o pedido de restituição

de pagamentos indevidos ou a maior que o devido só começa a fluir, a partir da

homologação expressa pela autoridade administrativa do crédito tributário, ou da

homologação tácita, pois, não ocorrendo à atividade administrativa em homologar o

pagamento prévio efetuado pelo sujeito passivo, por ficção, considera-se
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homologado o procedimento de lançamento após cinco anos da ocorrência do fato

gerador da obrigação tributária, e a partir daí, definitivamente extinto o crédito

tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação (art. 150,

§ 4, do CTN).

Dessa forma, a extinção do direito do contribuinte de pedir a

restituição do indébito tributário, previsto no art. 168 do Código Tributário Nacional,

só começa a fluir após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da

homologação expressa ou tácita do crédito tributário.

Por outro lado, em se tratando de tributo considerado

inconstitucional, o prazo decadencial só começa a fluir a partir do momento em que

o contribuinte possa exercer o seu direito, que se exterioriza a partir do momento em

que o Poder Judiciário afasta a norma por considerá-la inconstitucional ou a partir do

ato da própria administração que concede ao contribuinte o efetivo direito de pleitear

a restituição.

Nesse sentido, é oportuno transcrever a ementa do Acórdão n. 108-

05.791, em que foi relator o ilustre conselheiro José Antonio Minatel:

"RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO -
CONTAGEM DO PRAZO DE DECADÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO
ART. 168 DO CTN - O prazo para pleitear a restituição ou
compensação de tributos pagos indevidamente é sempre de 5
(cinco) anos, distinguindo-se o início de sua contagem em razão da
forma em que se exterioriza o indébito. Se o indébito exsurge da
iniciativa unilateral do sujeito passivo, calcado em situação fática
não litigiosa, o prazo para pleitear a restituição ou compensação tem
início a partir da data do pagamento que se considera indevido
(extinção do crédito tributário). Todavia, se o indébito se exterioriza
no contexto de solução jurídica conflituosa, o prazo para
desconstituir a indevida incidência só pode ter início com a decisão
definitiva da controvérsia, como acontece nas soluções jurídicas
ordenadas com eficácia "erga omnes", pela edição de resolução do
Senado Federal para expurgar do sistema norma declarada
inconstitucional, ou na situação em que é editada Medida Provisória
ou mesmo ato administrativo para reconhecer a impertinência de
exação tributária anteriormente exigida."
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Nesse mesmo sentido a própria Secretaria da Receita Federal,

através do Parecer COSIT n. 04, de 28.01.99, reconheceu o direito do contribuinte à

restituição do tributo pago indevidamente, quando entendeu que:

"Somente são passíveis de restituição os valores recolhidos
indevidamente que não tiverem sido alcançados pelo prazo
decadencial de 5 (cinco) anos, contados a partir da data do ato que
concede ao contribuinte o efetivo direito de pleitear a restituição."

Portanto, se o órgão competente — Secretaria da Receita Federal —

reconheceu o direito do contribuinte à restituição de tributos pagos indevidamente

sobre as verbas recebidas a título de incentivo a Adesão Voluntária, através da

INSRF n. 165, de 31.12.98, não resta qualquer dúvida que o termo inicial da

decadência para a repetição do indébito só começou a fluir a partir daquela data,

quando seu direito passou a ser exercitável.

À vista de todo o exposto, voto no sentido de DAR provimento ao

recurso, para reconhecer o direito do contribuinte à restituição do imposto de renda,

recolhido indevidamente sobre a indenização recebida a título de Incentivo a

Programas de Demissão Voluntária.

Sala das Sessões - DF, em 19 de abril de 2001.
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